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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI Nll 3. 349 
De 13 de Maio de I 987 

DispÕe sobre autorizaç;o para .. .. 
a concessao de Subvençao So 
cial, durante o exercfcio d; 
I 987, e dâ outras providê~ 
c ias.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARACUARA, Estado 
de s;o Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes lejais, e ~e aco~ 
do com o que decretou a Câmara Municipal em sessao ordinaria de 
II.Maio.l 987, promulga a seguinte lei :-

Artigo I~ - Fica o Executivo Municipal autori 
zado a conceder durante o exercfcio de I 9g7, Subvenç:o Social ~ 
Associaç;o N~cleo de Arte e Cultura de Araraquara, no valor de 
Cz$ 960,00 ( novecentos e sessenta cruzados ). 

Artigo zo - A '!5ubvenç':o Soe i a I conccd i da no 
artigo anterior ser~ I iberada ~entidade beneficiada, ap;s a ma 
nifestaçio do Departamento da Fazenda Municipal e comprovado: 
o cumprimento das determinaçÕes contidas na legislaç;o do Egrf 
gio Tribunal de Contas do Estado de s;o Paulo, be~a como da Prefei 
tura do Municfpio de Araraquara. -

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu - - . -çao desta lei, correrao por conta de dotaçao global consignada -
t d M · r • ~ • d I 987 b · no orçamen o o un1C1p1o para o exerctcJO e , a a1xo es 

pacificada :-
06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇXO E CULTURA 
06.02 DIRETORIA DE EDUCAÇXO E CULTURA 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 2 3 I SubvençÕes Sociais Cz~ 960,00 
FUNCIONAL PROGRAM!TICA 
08.43.0312.037 Entidades Artfsticas e Musicais Cz$ 960,00 

Artigo 411 -Esta lei entrar: em vigor na data 
de sua publicaç;o, revogadas as disposiçÕes em contr~rio, 
PREFEITURA D~ MUNicfPIO DE AR~RAQUA~A., a~s 13 (treze) de Maio 

de I 987 ( m1l novecentos e ottenta\e sete).-
:.1 r · 

Pub I i cada no Departamento da 
supra.-
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